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LEI N° 04/2001 
DE 02 DE MAIO DE 2001. 
" DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
ABONO." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefei Lo Municipal de 
Juquiá, Eslado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de 
Lei LegislaLivo n° 01/2001 e ele sanciona e promulga a 
seguinle Lei; 

ARTIGO 1°- Fica a Câmara Municipal de Juquiá 
autorizada a conceder abono no valor de R$ 28,00 (vinte e 
oito reais), aos funcionários e servidores municipais, que 
esLão enquadrados nas referências I a XII, com carga horária 
de 30 (L r in ta) horas semanais e de R$ 32, 00 (L r in ta e dois 
reais), aos funcionários e servidores municipais que estejam 
enquadrados nas referências I a XII, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, sendo o abono extensivo aos 

inativos e pensionislas. 

ARTIGO 2°- As despesas decorrentes da execução 
da presenle Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

ARTIGO 3 °- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em conlrário. 
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